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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Indica a cobertura da Escola Iolanda 
Gonçalves Correia. 
                                                                                                

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
viabilize a construção de cobertura entre o refeitório e pavilhões da referida escola. 
 
 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
               A ausência de cobertura entre o refeitório e os 
pavilhões da escola causa transtornos a alunos e funcionários. Não implica em construção de 
grande porte e é reivindicação que foi efetivada às três últimas gestões na administração 
municipal, sem solução ou perspectiva até a presente data.  
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE JULHO DE 2013. 
 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 
 


